
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.775.994 - RJ (2018/0248836-8)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
AGRAVADO  : NOTRE DAME SEGURADORA SOCIEDADE ANÔNIMA 
ADVOGADOS : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA  - SP017513 
   AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE  - RJ002722A
   CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA  - SP272411 
   CÁSSIO FERREIRA RODRIGUES  - SP306407 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
PARCELAMENTO FISCAL. QUITAÇÃO. DÉBITOS EM ABERTO 
DIVERSOS DOS ABRANGIDOS PELO PARCELAMENTO. 
UTILIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA CONVERSÃO 
EM RENDA. INVIABILIDADE. ART. 65, §§  25 E 26, DA LEI 
12.249/2010.  OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
1. O entendimento do Tribunal a quo está em sintonia com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que é possível o 
levantamento da quantia depositada, após o pagamento da dívida objeto 
do programa de parcelamento extraordinário, não cabendo a utilização de 
eventuais depósitos judiciais para a quitação de outras dívidas em aberto. 
Nesse sentido: REsp 1.721.909/RJ, DJe de 6/8/2018, e REsp 
1.706.349/RJ, DJe de 6/8/2018, ambos de Relatoria do Ministro Mauro 
Campbell Marques, e REsp 1.435.654/RJ, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 25/10/2016.
2. Recurso Especial não provido.  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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